
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.558.235 - SP (2019/0229570-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ARMANDO CAPRIÓGLIO 
ADVOGADOS : ANTONINO MOURA BORGES  - MS000839 
   VIRGINIA ABUD SALOMAO  - SP140780 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE CASTILHO 
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO MARTINS DAMIANCI E OUTRO(S) - 

SP237381 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto por Armando Caprióglio contra decisão que 

inadmitiu recurso especial ante o óbice das Súmulas 7 e 518 do STJ.
Das razões expendidas, verifica-se que a parte insurgente não impugnou 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, o que atrai a incidência 
da Súmula 182 desta Corte: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa 
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 

Com efeito, torna-se imprescindível o confronto específico de todos os 
fundamentos, a fim de demonstrar o desacerto da decisão, o que não ocorreu na 
espécie.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA 182/STJ. 1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de 
infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que 
enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 
2. Verifica-se que a parte agravante não impugnou o fundamento de que o 
apelo nobre encontra o óbice da Súmula 280 do Pretório Excelso, visto que 
apenas se limitou a afirmar que não incide, no caso sub examine, a Súmula 7 
deste Superior Tribunal. 
3. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão 
agravada atrai, por analogia, a incidência da Súmula 182 do STJ, cujo texto 
foi adotado pelo disposto no art. 544, § 4º, I, do CPC (redação dada pela Lei 
n. 12.322/10), o qual permite o não conhecimento do recurso de agravo pelo 
relator do processo em casos como tais. 
4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 370.768/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 10/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 
DE RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS SUFICIENTES 
CONTIDOS NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 
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SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. INEXISTÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO COM O 
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA 
ENTRE O ARESTO RECORRIDO E OS ACÓRDÃOS INVOCADOS 
COMO PARADIGMAS. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO 
CPC/2015.
1. Não pode ser admitido o agravo interno que não ataca especificamente os 
fundamentos da decisão agravada, pois fere o disposto na Súmula 182 do 
STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada").
2. Tal atitude fere também a Súmula 284 do STF ("É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia"). Nesse sentido: "Aplica-se, por 
analogia, a Súmula 284/STF quando os fundamentos do agravo interno se 
mostram dissociados dos alicerces esposados na decisão agravada" (AgInt na 
Rcl 31.573/DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 
14/9/2016, DJe 21/9/2016).
[...]
10. Agravo interno a que se nega provimento, em virtude da sua manifesta 
improcedência, condenando-se a agravante a pagar à agravada multa fixada 
em cinco por cento do valor atualizado da causa, com amparo no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015.
(AgInt nos EAREsp 1.371.200/SP, de minha relatoria, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 4/9/2019, DJe 13/9/2019)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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